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enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Ilha de Santana – Macau/RN,
com uma área de 66,00m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 3.870,70 (Três mil, oitocentos e setenta reais e setenta centavos), devidamente especificado na
planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) S.r.(o). SEBASTIÃO IDALECE SOARES BEZ-
ERRA, CPF n° 968.778.804-63 e RG nº 1.543.803 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no ter-
reno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 16 de dezembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa – Prefeito Municipal –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos -

DECRETO Nº 2278/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Ilha de Santana – Macau/RN,
com uma área de 96,60m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 5.665,30 (Cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), devidamente especi-
ficado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) S.r.(o). SEBASTIÃO IDALECE
SOARES BEZERRA, CPF n° 968.778.804-63 e RG nº 1.543.803 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no ter-
reno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 16 de dezembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa – Prefeito Municipal –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos -

DECRETO Nº 2279/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 51.005,0m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 2.991,29 (Dois mil, novecentos e noventa e um reais e vinte nove centavos), devidamente
especificado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(a). MÁRCIA MARIA
MONTEIRO APOLINÁRIO, CPF n° 008.291.074-01 e RG nº 1893010 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no ter-
reno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 16 de dezembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa – Prefeito Municipal –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos -

DECRETO Nº 2280/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 34.148,0m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 2.002,68 (Dois mil, dois reais e sessenta e oito centavos), devidamente especificado na planta
de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(o). GETÚLIO DA SILVA BEZERRA, CPF n°
357.756.104-15 e RG nº 000.563.994 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no ter-
reno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 16 de dezembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa – Prefeito Municipal –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos -

DECRETO Nº 2281/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 33.793,0m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 1.981,86 (Um mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos), devidamente
especificado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(a). IZABEL SOUZA DE

D E C L A R A Ç Ã O
Sr. Prefeito:
O presente processo preenche os requisitos exigidos pela Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de
2016, com as alterações dadas pela Lei Municipal nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016, razão pela qual
opinamos pela expedição do respectivo Decreto de Direito de Resgate.
Macau(RN), 16 de dezembro de 2016.
João Batista Siqueira
- Secretário de Administração e Recursos Humanos –
Defiro, expeça-se o competente Decreto, em conformidade com a Lei Municipal nº 1177/2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 2273/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179, de 08 de novembro de 2016), prevê
que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocupação
do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para fins de
registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de Registro de
Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Comunidade de Quixabas –
Macau/RN, com uma área de 19.793,21m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do
valor venal definido em R$ 1.160,81 (um mil cento e sessenta reais e oitenta e um centavos), devidamente
especificado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário(a) o(a) Sr(a). EINSTEIN ALBERT
SIQUEIRA BARBOSA, CPF n° 875.998.214-49 e RG nº 1.438.393 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no ter-
reno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 16 de dezembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa – Prefeito Municipal –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos -

DECRETO Nº 2274/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179, de 08 de novembro de 2016), prevê
que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocupação
do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para fins de
registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de Registro de
Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Comunidade de Quixabas –
Macau/RN, com uma área de 19.793,21m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do
valor venal definido em R$ 1.160,81 (um mil cento e sessenta reais e oitenta e um centavos), devidamente
especificado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário(a) o(a) Sr(a). ELIAS BARBOSA, CPF
n° 322.383.474-53 e RG nº 303.313 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no ter-
reno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 16 de dezembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa – Prefeito Municipal –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos -

DECRETO Nº 2275/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 179.841,2m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 10.547,15 (Dez mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quinze centavos), devidamente especi-
ficado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário(a) o(a) Sr(a). RICARDO SILVINO DA
SILVA, CPF n° 444.549.374-00 e RG nº 507.845 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no ter-
reno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 16 de dezembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa – Prefeito Municipal –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos -

DECRETO Nº 2276/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 9.402,2m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 551,41 ( Quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e um centavos), devidamente especifi-
cado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário(a) o(a) Sr(a). PEDRO PAULO DA GLÓRIA,
CPF n° 594.541.486-72 e RG nº M-4 252.303 - SSP-MG. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no ter-
reno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 16 de dezembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa – Prefeito Municipal –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos -

DECRETO Nº 2277/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
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MELO, CPF n° 465.353.734-87 e RG nº 001.139.312 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 16 de dezembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa – Prefeito Municipal –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos -

DECRETO Nº 2282/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 140.682,0m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 8.250,58 (Oito mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos), devidamente
especificado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(o). EDVAL FRANCISCO
SILVA, CPF n° 412.588.944-91 e RG nº 641.767 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 16 de dezembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa – Prefeito Municipal –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos -

DECRETO Nº 2283/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 25.680,0m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 1.506,05(Um mil, quinhentos e seis reais e cinco centavos), devidamente especificado na plan-
ta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(a). LUZINETE ARAÚJO DA SILVA, CPF n°
538.140.534-00 e RG nº 869.763 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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móvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta, para fins de regu-
larização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 9.402,2m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 551,41 ( Quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e um centavos), devidamente especifi-
cado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário(a) o(a) Sr(a). PEDRO PAULO DA GLÓRIA,
CPF n° 594.541.486-72 e RG nº M-4 252.303 - SSP-MG. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 2284/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 138.919,5m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 8.147,21 (Oito  mil, cento e quarenta e sete reais e vinte  um centavos), devidamente especifi-
cado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(o). GEORGE DA SILVA SANTOS,
CPF n° 626.174.514-53 e RG nº 1.076.546 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 2285/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 8.672,2m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 508,59 (Quinhentos e oito reais e cinquenta e nove centavos), devidamente especificado na
planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(o). JOSÉ ELIAS DE MEDEIROS
JÚNIOR, CPF n° 026.295.044-84 e RG nº 1.660.179 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 2286/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 25.112,5m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 1.472,77 (Um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e sete centavos), devidamente
especificado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(a). RITA DA SILVA BEZ-
ERRA, CPF n° 188.501.544-53 e RG nº 126.233 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 2287/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 91.037.5m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 5.339,07 (Cinco mil, trezentos e trinta e nove reais e sete centavos), devidamente especificado
na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(a). ANDRIELY MAYARA DA SILVA
ANDRADE, CPF n° 066.659.804-56 e RG nº 2.546.413 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 2288/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;CONSIDERANDO que o Art. 2º da
referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016), prevê que “o direito de resgate dos
terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocupação do solo urbano e sua conse-
quente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para fins de registro público, para con-
secução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de Registro de Imóveis, em atenção ao arti-
go 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 107.160.0m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 6.284,61 (Seis mil, duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos), devidamente
especificado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(a). GLÉZIA GARDÊNIA
DA SILVA SANTOS, CPF n° 876.518.154-91 e RG nº 001.348.143 - SSP-RN. Art. 2° - O beneficiário acima
referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no terreno objeto do direito de res-
gate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público
Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 2289/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 31.358,5m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 1.839,08 (Um mil, oitocentos e trinta e nove reais e oito centavos), devidamente especificado
na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(o). CAIO RIBEIRO DE PAULA, CPF
n° 085.860.824-30 e RG nº 002.786.254 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 2290/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 52.113.0m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 3.056,27 (Três mil, cinquenta e seis reais e vinte e sete centavos), devidamente especificado
na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o (a) Sr(a). MARINALVA MATIAS DA SILVA,
CPF n° 721.182.614-20 e RG nº 1.133.409 - SSP-RN. 
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Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 2291/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 41.425,69m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 2.429,49 (Dois mil, quatrocentos e vinte nove reais e quarenta e nove centavos), devidamente
especificado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o Sr(o). DAMIÃO DA SILVA SIL-
VINO, CPF n° 010.212.504-06 e RG nº 001.899.913 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 2293/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1177/2016, de 21 de outubro de 2016, que concede direito de resgate aos
enfiteutas sobre os imóveis foreiros pertencentes ao Município de Macau;
CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei (alterada pela Lei nº 1179/2016, de 08 de novembro de 2016),
prevê que “o direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002”;
CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 1087/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que dispõe acerca da
desapropriação de imóvel localizado em terras da Conceição, denominadas Terra de Deus e Nova Descoberta,
para fins de regularização fundiária de interesse social;
Art. 1° - Fica autorizado o direito de resgate de 01 (um) terreno, localizado em Terra de Deus – Macau/RN,
com uma área de 51.211,57m2, mediante pagamento de um laudêmio de 5% (cinco por cento) do valor venal
definido em R$ 3.003,40 (Três mil, três reais e quarenta centavos), devidamente especificado na planta de
localização em anexo, tendo como beneficiário(a) o(a) Sr(a). THIAGO EMANUEL DA SILVA BEZERRA, CPF
n° 008.660.334-59 e RG nº 002.523.267 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação para fins moradia e/ou agricultura no
terreno objeto do direito de resgate, dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão
do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO
O MUNICÍPIO DE MACAU – Estado de Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede na Rua: Barão do Rio Branco, 17 - Centro, Macau - RN, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal Sr. Einstein Albert Siqueira Barbosa brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade de n°
1.438.393-ITEP-RN, inscrito no CPF/MF sob n.º 875.998.214-49, residente na Avenida Centenário, 301 –
Porto de São Pedro – Macau/RN, CEP nº 59.500,000, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado a empresa, PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, CNPJ 01.146.871/0001-80
com sede à Av, Rudge, 346 Bom Ribeiro - CPE 01134-000 neste ato representada pelo Sr. CRISTIAN MUNIZ
DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, CPF 119.024.618-00, RG 21.252.915-8 – SSP/SP, residente
na Av. Braz Leme, nº 2322 (apto. 52) – Santana, São Paulo/SP – CEP: 02.022-010, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, oriundo da INEXIGI-
BILIDADE, que reger-se-á pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e pelas Cláusulas seguintes: 
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é aquisição de 02 (duas) Bibliotecas Infantis itinerantes denominadas
“Portal do Saber”.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1 – Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade de
Inexigibilidade nº 005/2016, o qual a administração encontra–se estritamente vinculada ao contrato. 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO RECEBIMENTO: 
3.1 - O prazo para entrega de todos os produtos será de até 20 (vinte) dias, de acordo com a solicitação da
Secretaria Municipal de Educação, a contar da data da Expedição da Ordem de Fornecimento. 
3.2 – O objeto deste Contrato será recebido definitivamente de acordo com o que dispõe o inciso II do art. 73
da Lei 8.666/93, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES: 
4.1– As partes declaram sujeitas às normas da Lei 8.666/93 e suas alterações, legislação posterior e cláusulas
deste Contrato. 
4.2 – Aplica-se subsidiariamente a este Contrato as disposições do Código Civil. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 
5.1 – O valor total do objeto deste Contrato é de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais), que serão pagos em
dia determinado pela tesouraria da CONTRATANTE, mediante apresentação de fatura competente, com ateste
de recebimento. 
5.2 – O valor deste Contrato não será reajustado, exceto se houver mudanças na economia do País que venha
justificar sua correção. 
6.0 – CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS SEUS OMISSOS: 
6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alterações, que será
aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos desta pactuação. 
7.0- CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 
7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante noti-
ficação de no mínimo 10 (dez) dias de antecedência. 
7.1.1 - Constituem motivos para rescisão sem indenização: 
1- a subordinação total ou parcial do seu objeto; 
2- o descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato; 
3- o cometimento reiterado de falta na sua execução; 
4- a decretação de falência ou insolvência civil; 
5- ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato. 
7.2 - É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 da Lei
8.666/93. 
8.0- CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES: 
8.1 - DA CONTRATANTE:
8.1.1 - Efetuar os pagamentos pelo fornecimento das bibliotecas; 
8.1.2 - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à entrega dos produtos; 
8.1.3 – Receber o objeto deste contrato nos termos já disposto; 
8.1.4 – Emitir as requisições conforme especificado neste Contrato. 
8.1.5 - Nomear um responsável pelo recebimento do objeto deste contrato.
8.2 - DO CONTRATADO:
8.2.1 - Receber os pagamentos nos prazos e condições estipulados na Cláusula Quinta deste Contrato; 
8.2.2-Fornecer as bibliotecas de acordo com as especificações do material; 
8.2.3 – Salvo em casos expressamente especificados, fornecer os livros sem a citada requisição; 
8.2.4 - aceitar supressões ou acréscimos que se fiz erem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento). 
8.2.5 – Entregar dos livros licitados no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após expedida a Ordem de
Fornecimento e a relação dos produtos solicitados na Secretaria Municipal de Educação
9.0- CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 

9.1 - Na hipótese de o CONTRATADO descumprir as obrigações assumidas neste Contrato, no todo ou em
parte, ficará sujeita a juízo da CONTRATANTE, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº
8.666/93. 
9.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar sua rescisão pela administração, com as conse-
quências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a
que alude o artigo 87 do mesmo diploma legal; 
9.3 - a multa que se refere o inciso II do art. 87 da Lei citada no item anterior será de 1% (um por cento), por
dia de atraso, sobre o valor total da respectiva nota de empenho; 
9.4 - a multa prevista no item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) sobre o valor total do mate-
rial. 
10.0- CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1 - As despesas decorrentes deste contrato serão pagas com recursos do Projeto do Brasil Carinhoso e serão
empenhados na dotação orçamentária: 
Unidade 07 – Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 1085 – Aquisição e Manutenção de Parques Infantis em Unidades Escolares;
FONTE: 100;
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. 
11.0- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
11.1 - O foro da Comarca de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, é o competente para dirimir eventuais
pendências acerca deste contrato, na forma da Lei Nacional de Licitações, art. 55, § 2º. 
12.0- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
12.1 - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações; 
12.2 - Durante toda a vigência do Contrato, fica o Contratado obrigado a sempre que solicitado, comprovar as
mesmas condições de habilitação do início da constatação. 
E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 
Macau/RN. 07 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MACAU 
Contratante
PAE Editora e Distribuidora de Livros Ltda 
Contratado 
Testemunhas:
Nome: ___________________________________
CPF: ________________________ 
Nome: ___________________________________
CPF: ________________________ 

TERMO DE ADITIVO 02
Segundo aditivo ao contrato entre a Prefeitura Municipal de Macau/RN e a empresa FOTOCAD - GEO-
PROCESSAMENTO E ENGENHARIA LTDA., nas condições e observadas as cláusulas abaixo, decorrentes do
contrato original, também firmado entre as mesmas partes, por força da Tomada de Preços 006/2014 e em
consonância com a Lei 8.666/93, em sua atual redação.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 17 - Centro, inscrita no
CNPJ sob o número 08.184.434/0001-09, neste ato representada por seu titular Sr. EINSTEIN ALBERT
SIQUEIRA BARBOSA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF nº 875.998.214-49 e RG nº 1.438.393-
ITEP/RN, residente e domiciliado na Avenida Centenário, 301 – Centro – Município de Macau/RN, CEP nº
59.500-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outra parte a empresa FOTOCAD -
GEOPROCESSAMENTO E ENGENHARIA LTDA., doravante denominada CONTRATADA, situada na Rua
Major Martiniano, 272 – Capim Macio – Natal/RN, CEP nº 59.082-360, inscrita no CNPJ sob o número
08.330.615/0001-98 e da Inscrição Estadual nº 132.091-2, neste ato representada por Nelson Silva Torres,
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do Registro Nacional-CONFEA/CREA nº 180228390-0 e
inscrito no CPF nº 069.296.134-87, residente e domiciliado à Rua Major Martiniano, 272 – Capim Macio –
Natal/RN, CEP nº 59.082-360, consoante as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, cele-
bram o presente termo de aditivo e condições abaixo pactuadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – O presente termo aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Quarta – Do Prazo de Execução – e Sexta
– Do Prazo de Vigência – do Contrato administrativo, inicialmente firmado em 20 de outubro de 2014 e adi-
tado em 03 de setembro de 2015, que passa a ser lida com a seguinte redação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
2.1 – Prorrogar até 20 de abril de 2016, o término da vigência do contrato pactuado em 20 de outubro de 2014,
com base na Lei 8.666/93, art. 57, inc. I e na Cláusula Sexta – Do Prazo de Vigência – do contrato administra-
tivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA:
3.1 – O Presente termo aditivo se faz necessário em virtude das justificativas inserta aos autos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPONIBILIDADES FINAIS:
5.1 – E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 03 (três) vias, de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo.
Macau/RN, 03 de setembro de 2015.
Kerginaldo Pinto do Nascimento Nelson Silva Torres
Prefeito Municipal FOTOCAD-GEOPROCESSAMENTO E ENGENHARIA LTDA.
Testemunhas:
01 -_________________________________
NOME:
CPF:
02 -_________________________________
NOME:
CPF:

DECLARAÇÃO DE DISPENSA
A Secretaria Municipal de Finanças e Compras, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU, con-
siderando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, vem emitir a presente
declaração de dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, visando à contratação de empresa no ramo de Contabilidade Pública, para prestar serviços de asses-
soria e consultoria no âmbito da Prefeitura de Macau/RN, durante o período de 03 (três) meses, pelo valor de
R$ 43.500,00 (Quarenta e três mil e quinhentos reais), sendo R$ 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais)
mensalmente.
Assim, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar o Exmo. Sr. Einstein Albert Siqueira
Barbosa, Prefeito Municipal, da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.
Macau/RN, 16 de setembro de 2016.
José Edson Sousa da Silveira- Sec. Mun. de Finanças e Compras

TERMO DE CONTRATO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.184.434/0001-09,
sediada na Rua Barão do Rio Branco, 17 – Centro – Macau /RN – CEP: 59.500-000, neste ato representado
por seu Prefeito Constitucional, o Sr. Einstein Albert Siqueira Barbosa, inscrito no CPF/MF sob o 875.998.214-
49, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Avenida Centenário, 301 – Centro – Macau/RN,
CEP nº 59.500-000.
CONTRATADA: SIMONE SUELY M DUARTE - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 22.967.625/0001-60, estab-
elecida à Rua Sílvio Pelico, 240, Alecrim, Natal – Rio Grande do Norte,/RN CEP nº 59.040-120, neste ato rep-
resentada pela Sra, Simone Suely M Duarte, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG sob o nº. 279243
– SSP/RN e do CPF sob o nº. 123.524.464-49, residente e domiciliado na Rua Sílvio Pelico, 240, Alecrim –
Natal/RN.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente contrato tem como objeto os serviços de contabilidade Pública, para prestar serviços de assesso-
ria e consultoria no âmbito da Prefeitura de Macau/RN, e ainda, conforme Termo de Referência anexado aos
autos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
1. Pela execução dos serviços contratados, objeto deste termo contratual, será pago a importância no Valor
Global de R$ 43.500,000 (Quarenta e três mil e quinhentos reais), dividido em 03 (três) parcelas iguais, men-
sais de R$ 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais), já estando incluso todos os custos diretos e indiretos
necessários à execução dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da Dispensa de Licitação, realizada com fundamento
na Lei nº 8.666/1993 e nas demais normas vigentes.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do
mesmo diploma legal.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
1. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação
do seu extrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.

Comissão Permanente de Licitação
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:
1.1. A obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
1. À CONTRATADA caberá, ainda:
1.1. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato.
1.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não trans-
fere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA - DAS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
1.1. Mediante comparecimento pessoal de profissional competente na sede da Prefeitura Municipal de Macau,
em data a ser previamente agendada, ficando disponível durante todo o período de expediente, ou a qualquer
tempo em seu escritório profissional.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
1.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autor-
ização da Administração da CONTRATANTE; e,
1.2. Vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação de serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO
1. A atestação das faturas correspondentes a prestação de serviços caberá ao Secretario de Finanças e Compras
da CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA
1. As despesas decorrentes da prestação de serviços de que trata o objeto deste Contrato serão custeadas com
recursos financeiros previstos no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2016, através da seguinte
Dotação Orçamentária:
04.004.04.123.0004.2010 – Secretaria Municipal de Finanças e Compras/Manutenção das Atividades da
Secretaria de Finanças e Compras
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria
FONTE: Recursos Próprios - PMM
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo efetuado pela
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MACAU.
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das Certidões Negativas com-
provando a regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), Fazenda Federal conjunta, Estadual,
Divida Ativa Estadual, Municipal, FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), do domicílio ou
sede da CONTRATADA em original ou em fotocópia autenticada.
3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se os serviços presta-
dos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.
4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indeniza-
ções devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de paga-
mento.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX)
____
365
I = (6/100)
_______
365
I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
6.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posterior-
mente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, pará-
grafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões
resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas, a Administração da CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:
1.1. Advertência;
1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não
aceito pela CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à autorização de fornecimento pre-
visto no subitem 1.1 da Cláusula Sexta deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação oficial;
1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor total deste contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não
aceito pela CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à autorização de fornecimento prevista no
subitem 1.1 da Cláusula Sexta deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação oficial;
1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração da
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU, por até 5 (cinco) anos.
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan-
tido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:
2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
2.3. Comportar-se de modo inidôneo;
2.4. Fizer declaração falsa;
2.5. Cometer fraude fiscal;
2.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
2.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame;
2.8. Apresentar documentação falsa.
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo
IV da Lei nº. 8.666/93.
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração
da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE
poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
nº. 8.666/93.
2. A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
Administração da CONTRATANTE;
2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autori-
dade competente.
3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contra-
ditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO À PROPOSTA DA CONTRATADA E AO TERMO DE
REFERÊNCIA
1. Este instrumento contratual fica vinculado ao termo de referência, cuja realização decorre de autorização do
ordenador de despesa, e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às
normas da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Macau/RN, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Macau/RN, 21 de setembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa
Prefeito Municipal – em exercício
Pelo Contratante
Simone Suely M. Duarte 
Representante Legal
Pela Contratada
TESTEMUNHAS:
1. ______________________________________ 
NOME: ________________________________
CPF: __________________________________
2. _____________________________________ 
NOME: _______________________________
CPF: _________________________________

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Macau/RN
CONTRATADA: AARTH ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
OBJETO: Serviços de contabilidade Pública, para prestar serviços de assessoria e consultoria no âmbito da
Prefeitura de Macau/RN.
VALOR DO CONTRATO: 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 02 (duas) parcelas iguais, mensais de R$
15.000,00 (quinze mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.004.04.123.0004.2010 – Secretaria Municipal de Finanças e Compras/Manutenção das Atividades da
Secretaria de Finanças e Compras
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria
FONTE: Recursos Próprios - PMM
VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, encerran-
do-se em 04 de março de 2016.
Macau (RN), 04 de janeiro de 2016.
ASSINANTES:
Einstein Albert Siqueira Barbosa
Prefeito Municipal – em exercício
Arthur José Rodrigues de Carvalho
Pela Contratada

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Circunstanciado pelo Parecer apresentado pela Assessoria Jurídica, venho RATIFICAR, a dispensa de licitação
para Contratação de empresa no ramo de Contabilidade Pública, para prestar serviços de assessoria e consul-
toria no âmbito da Prefeitura de Macau/RN, pelo período de (03) três meses.
EMPRESA CONTRATADA: SIMONE SUELY M DUARTE - ME – CNPJ: 22.967.625/0001-60
VALOR: Global de R$ 43.500,00 (Quarenta e três mil e quinhentos reais) e mensal de R$ 14.500,00 (Quatorze
mil e quinhentos reais).
Macau/RN, 19 de setembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa
Prefeito Municipal – em exercício


